
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO

LEI ORDINÁRIA N° 1.800/2019

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
O NÚCLEO DE APOIO À VIDA DE 
IMPERATRIZ - NAVITZ

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAZ SABER A 
TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica reconhecida como de Utilidade Pública o NÚCLEO DE APOIO À 
VIDA DE IMPERATRIZ - NAVITZ, detentor do CNPJ n° 32.859.556/0001-24, com sede à 
Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa n° 396, Nível Altos, CEP 65.903-270 -  Centro, 
Imperatriz -MA.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, 
AOS 05 DE NOVEMBRO DO ANO DE 2019, 199.° DA INDEPENDÊNCIA E 131.° DA 
REPÚBLICA.
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EDITAL DE PROCLAMAS
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Artigo 
1 525, incisos I. III, IV  e V do Código Civil Brasileiro, os conlraentes:
JOSUÉ DIAS M ENDES, de nacionalidade brasileiro, eletricista, divorciado, natural de 
Bacabal/MA, nascidc aos dez (10) dias do mês de fevereiro (02) do ano de um mü e 
novecentos e setenta e  quatro (1974). inscrito no CPF sob n® 403 044.183-15, 
domiciliado e residente á RUA 6, n° 27. IMIGRANTES, Imperatriz/MA, filho de JOSÉ 
GARCIA M ENDES e  MARIA DE LOÜRDES DIAS MENDES. - - •
MARILEIDE COSTA de nacionalidade brasileira, serviços gorais, solteira, natural de 
Governador Eugênio Barros/MA, nascida aos seis (06) dias do mês de outubro (10) do 
eno de um mil e novecentos e oitenta e trôs (1983), inscrita no CPF sob n° 
980.176,403-15. domiciliada e  residente à AVENIDA SAO JOAO, 05, VILA JK. 
Imperatriz/MA. filha ds MARIA DA NATIVIDADE COSTA. •
Se aiguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente 
Editei de Proclamas para ser afixado no cartório de domicilio e residência dos 
contraentea.
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